PROJETO DE LEI Nº 4.269, DE 17 DE JULHO DE 2020
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) na Ficha 765 (Subvenções Sociais), PROGR. PRIMEIRA INFANCIA / CRIANÇA FELIZ – SUAS, a ser transferido no exercício de 2020.

Art. 2º Será utilizado saldo orçamentário do Fundo Nacional de Assistência Social, que se encontra livre, como fonte de recurso à abertura do crédito adicional suplementar. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, ____ de ____________ de 2020; 56º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Douglas Willkys

Prefeito de Timóteo

MENSAGEM Nº 00..../2020
Senhor Presidente,

Com nossos cumprimentos, submetemos à apreciação de Vossa Excelência e de seus Ilustres Pares, Projeto de Lei que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

A presente iniciativa visa solicitar autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para reforço ao Programa Primeira Infância / Criança Feliz.

O Município de Timóteo, no final do ano de 2019, fez adesão ao Programa Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social – SUAS, que corresponde à participação da Política de Assistência Social no Programa Criança Feliz, criado pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016.

E para implantar o Programa no Município e fazer frente as suas despesas, foi encaminhado à Câmara Municipal projeto de lei, que foi devidamente aprovado, resultando na promulgação e publicação da Lei Municipal nº 3.721, de 20 de dezembro de 2019, que “Autoriza o Município de Timóteo a abrir Crédito Adicional ao orçamento vigente e dá outras providências”, que estabelece:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial Adicional ao Orçamento vigente no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Parágrafo único. A abertura do crédito adicional especial a que se refere o caput desse artigo destina-se à implementação do Programa Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz.”

O repasse de recursos decorrente do referido Programa ocorre mensalmente por meio de transferência regular e automática na modalidade fundo a fundo pelo Ministério de Desenvolvimento Social.

Ocorre que para utilizar os valores as serem recebidos pelo Município de Timóteo para funcionamento do referido Programa faz-se necessário à aprovação de Lei Autorizativa, permitindo ao Executivo Municipal a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para reforço orçamentário ao Programa: Primeira Infância/Criança Feliz.

Cumpre esclarecer que como fonte de recurso à abertura do solicitado crédito adicional suplementar será utilizado saldo orçamentário do Fundo Nacional de Assistência Social, que se encontra livre.

Tendo por justificada a necessidade de aprovação do presente Projeto de Lei, contamos com a aprovação da proposição pelos nobres Edis, em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra.
Requerendo que a tramitação da matéria se dê em regime de urgência, renovamos a Vossa Excelência e aos demais Pares manifestações de elevada estima e consideração.
Atenciosamente

Douglas Willkys

Prefeito de Timóteo


